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Rotulagem Ambiental e Greenwashing: análise de discursos e práticas empresariais   
  
Resumo  
Com a finalidade de aumentar a visibilidade de seus produtos e agregar valor a eles, muitas 
empresas têm utilizado a rotulagem ambiental para declarar os atributos de seus produtos, 
demonstrando aos clientes suas vantagens em relação aos concorrentes. Contudo, é importante que 
tal comunicação esteja pautada em critérios éticos e técnicos para garantir sua credibilidade. Este 
estudo compara a relação entre os discursos e as práticas ambientais adotadas pelas empresas, com 
base na seguinte pergunta: A rotulagem ambiental condiz com as práticas adotadas pela empresa 
estudada, ou trata-se somente de greenwashing? Para responder a esta pergunta optou-se por 
escolher, a partir de critérios previamente estabelecidos, o produto Papel Neve Compacto, fabricado 
pela empresa Kimberly Clark. O método consistiu em analisar o rótulo do produto e as práticas 
ambientais da empresa por meio de dados secundários e por meio de entrevista. Os resultados 
apontam que a rotulagem ambiental do produto e as práticas ambientais adotadas pela empresa estão 
parcialmente alinhadas. Também se identificou que a embalagem apresenta elementos passíveis de 
contestação, com informações que por vezes exageram os atributos ambientais do produto. As 
evidências demonstram que o rótulo pode estar sujeito a questionamentos considerando-se tanto as 
normativas aplicáveis quanto sua capacidade de informar adequadamente ao público consumidor. 
Palavras-chaves: responsabilidade social; rotulagem ambiental; comunicação ambiental 
greenwashing.   
 
 
Environmental Labeling and Greenwashing: analysis of business discourses and practices   
 
Abstract  
In order to increase the visibility of their products and add them value, many companies have used 
environmental labeling to state the environmental attributes of their products, demonstrating to 
customers their advantages over competitors. Nevertheless, it is important that such communication 
be guided by ethical and technical criteria to ensure the credibility of these statements. This paper 
aims to study the relationship between the discourses and environmental practices adopted by 
companies, based on the following question: Is the environmental labeling consistent with the 
practices adopted by the company studied, or it is only greenwashing? In order to answer this 
question, the product Papel Neve Compacto (a toilet paper), manufactured by Kimberly Clark, was 
chosen as object of study. The study consisted of product label analysis as well as environmental 
practices of the company through secondary data and interviews. The results indicate that the 
environmental labeling of the product is partially consistent with the environmental practices 
adopted by the company, although it presents ambiguous information, which sometimes exaggerate 
the environmental attributes of the product.  Evidences show that the label has arguable claims and 
may not be compliant to applicable regulations and lack accurate information to consumers. 
 
Keywords: social responsibility; environmental labeling; environmental communication; 
greenwashing.    
 
 
 
 
 
 



 

 

  1. Introdução  
A utilização dos termos desenvolvimento sustentável, sustentabilidade, consumo verde, 

consumo sustentável, produtos ecológicos, dentre outros é cada vez mais frequente, sendo comum 
identificar estes e outros termos nos mais variados empreendimentos e produtos do mercado. Apesar 
de ainda haver uma constante discussão a respeito do que significa e quais seriam as implicações da 
utilização destes termos, observa-se sua ampla utilização. Autores da corrente crítica tem se referido 
ao desenvolvimento sustentável como “inútil”, “desinteressante”, “impreciso”, “sem significado”, 
“clichê”, “um engano político, uma fraude” (Lenzi, 2006, p. 90) por não tratar as contradições entre 
a natureza finita do meio ambiente e o caráter expansionista da sociedade industrial em seus 
múltiplos espectros político-ideológicos. Santos (2004) afirma que o discurso do desenvolvimento 
sustentável foi assumido para criar um consenso sobre uma forma de se desenvolver, mas que, na 
prática, se viabiliza dentro do discurso produtivista que o antecede.   

Mesmo com todas as discussões a respeito de quais são as implicações do desenvolvimento 
sustentável, bem como dos interesses e controvérsias que o embasam, parece existir um consenso 
entre grande parte da sociedade civil de que não é mais possível produzir, consumir e obter lucros 
gerando tantos prejuízos ao ambiente. A constatação do agravamento em escala mundial dos 
problemas relacionados à produção e ao meio ambiente tem gerado grande discussão em torno do 
tema e levado à busca por alternativas de desenvolvimento mais conciliatórias. A percepção da 
responsabilidade das empresas na prevenção e mitigação de danos ambientais e sociais é crescente, 
exigindo delas uma mudança de postura frente às novas demandas sociais.   

A inserção da dimensão ambiental nas organizações privadas abre espaço para um debate 
acerca do conteúdo dessas práticas de responsabilidade. Aligleri et al. (2009) citam que não há como 
negar o novo compromisso das empresas, pois a questão não é parte apenas de uma sensibilização 
ética, mas principalmente econômica e mercadológica. Maimon (1992) já identificava três tipos de 
organizações no Brasil: (i) as responsáveis, que agem conforme o seu discurso de proteção 
ambiental, geralmente numa gestão de longo prazo; (ii) as seguidoras, sem um discurso estruturado, 
que seguem as normas dos órgãos de controle e as pressões ambientais; (iii) as mentirosas, que são 
contraditórias a respeito do seu discurso ambiental e atuam no curto prazo utilizando maquilagem 
para melhorar sua imagem. 

Estratégias corporativas influenciam no tipo de informação que é divulgada e nos impactos 
que cada uma pode vir a causar para determinados stakeholders, exemplificando que organizações 
com fraco desempenho ambiental têm maior probabilidade de fazer uma triagem dos dados que 
serão divulgados, pois isso afetaria diretamente sua reputação e credibilidade (Marquis, Toffel, 
Zhou, 2015). É neste contexto que a comunicação ambiental organizacional refletiria os valores 
empresariais (Brito, 2013). A rotulagem ambiental vem sendo usada para comunicar e ressaltar aos 
clientes que o produto possui atributos que supostamente lhes ofereçam algum tipo de vantagem ou 
benefício. Segundo Wells (2006, p.350) a rotulagem ambiental representa, ao mesmo tempo, uma 
das ferramentas para a mudança dos hábitos das pessoas e uma das armas mais perigosas para 
enganar o consumidor sobre o real impacto do produto que está prestes a usar.   

Neste cenário em que há uma banalização de expressões que remetem à sustentabilidade e às 
questões ambientais e, ao mesmo tempo, há pouca regulamentação sobre estas formas de 
comunicação ambiental, é importante analisar as práticas empresariais para além dos rótulos e 
propagandas, de forma que se possa verificar em que medidas discursos e práticas estão alinhados 
entre si. Marquis, Toffel e Zhou (2015) atentam para o fato de que nem sempre a comunicação 
ambiental de uma empresa é um retrato fiel de suas práticas e ações. Deste modo, este estudo buscou 
responder à seguinte pergunta: a rotulagem ambiental presente no produto selecionado para estudo 
condiz com as práticas adotadas pela empresa, ou se trata somente de greenwashing?  



 

 

O greenwashing consiste em qualquer ação de propaganda, marketing ou relações públicas 
pelas empresas para projetar uma imagem de uma organização orientada para o ambiente, mesmo 
quando suas práticas de negócios sejam consideradas danosas e destrutivas (Ihlen et al., 2011). 
Embora haja registros de sua ocorrência desde a década de 1960 (Karliner, 2001), foi apenas a partir 
dos anos 1990 que o fenômeno começou a ser estudado de forma mais sistemática (Greenpeace, 
1992, Tokar, 1997, Greer e Bruno, 1997, Lubbers, 2002).  

O ponto importante a respeito do greenwashing é que ele promove uma distorção da 
realidade e afeta negativamente a capacidade do cidadão de fazer suas escolhas de forma autônoma. 
Há, no entanto, uma dificuldade de regulação deste tipo comunicação enganosa por dois motivos: 
primeiro, em função das dificuldades técnicas e semânticas envolvidas na caracterização objetiva do 
greenwashing, e segundo porque há uma deliberada confusão invocada entre liberdade da 
publicidade comercial e liberdade de imprensa e que na prática tem justificado a auto-
regulamentação como alternativa conciliatória possível (Bucci, 2008, Bucci, Augusto Jr, 2012), 
ainda que questionável do ponto de vista ético e ideológico (Pagotto, 2013). Pesquisas e princípios 
em torno da regulação dos elementos que caracterizam o greenwashing ainda são escassos e muitas 
vezes baseados em intuição e expertise profissional (Antoniolli, Gonçalves-Dias, 2015). Dessa 
forma, busca-se trazer contribuições para analisar os discursos e as práticas ambientais das 
organizações, identificando contradições, oportunidades e possibilidades de melhorias.    

 
2. Existem produtos ecologicamente corretos?  
É certo que para uma empresa agir como promotora do desenvolvimento sustentável, 

precisará ir além de práticas ambientalistas como plantar árvores, economizar água, entre outras 
(Gonçalves-Dias, Teodósio, 2011). Ou seja, o direcionamento das empresas rumo à sustentabilidade 
não consiste em práticas simples, embasadas somente em acompanhamento, mitigação e 
compensação dos impactos ambientais. A sustentabilidade requer mudanças no modo de produção e 
consumo, bem como um novo posicionamento empresarial coerente com as novas demandas sociais.  

A respeito da sustentabilidade na produção e no consumo devem-se considerar ainda outras 
questões. Primeiro, os efeitos ecossistêmicos da produção sobre a natureza não são plenamente 
conhecidos, e portanto mensuráveis; segundo, a indisponibilidade de conhecimento pleno a respeito 
dos impactos sobre o meio suscita reflexões a respeito do princípio da precaução; terceiro, a 
extração de recursos naturais em demasia afeta a sua disponibilidade, comprometendo sua utilização 
por gerações futuras; e por fim, a avaliação de impactos da produção de bens tem se focado muito 
mais em questões objetivas e materiais da cadeia de abastecimento, e menos em seus efeitos 
culturais e subjetivos mais pela dificuldade técnica de fazê-lo do que devido à sua importância.   

Neste sentido, Kazazian (2005) diz que, fundamentalmente, não existem produtos 
“ecológicos”. Cada uma das etapas da vida do produto gera entradas e saídas que resultam em 
impactos sobre o meio ambiente. Essas etapas devem ser analisadas desde a concepção do produto, 
porque cada uma contém um potencial de otimização ambiental, ligados à escolha das matérias-
primas, das tecnologias e processos de fabricação, à organização da logística, ao contexto de uso e à 
valorização final do produto (Gonçalves-Dias, Guimaraes, Santos, 2012). Daí a importância dos 
setores produtivos assumirem efetiva responsabilidade sobre os impactos sociais e ambientais 
negativos de sua produção, para além do que afirmam certos discursos publicitários.  

Ainda que muitas peças publicitárias insistam na oferta de produtos “ecológicos” ou 
“verdes”, a ocorrência de impactos negativos sobre o ambiente é inequívoca e muitas vezes 
irreversível. No caso de bens materiais, tais danos estão inseridos dentro das cadeias de produção 
que incluem processos que vão desde a extração da matéria-prima, passando pela distribuição, 
comercialização e indo até o descarte do produto final, gerando, a depender de seus respectivos 
contextos, ora mais, ora menos impacto ambiental (Gonçalves-Dias, Guimaraes, Santos, 2012). Tal 



 

 

fato reforça a necessidade de mudanças nos modos de produção e consumo com a finalidade de 
evitar ou minimizar danos ambientais e sociais, ampliando a importância de estudos sobre rotulagem 
ambiental no contexto brasileiro.  

 
3. Rotulagem ambiental, auto-regulamentação e legislação  
Os rótulos auxiliam no esforço promocional de uma organização, sendo uma parte 

importante da embalagem de um produto. Rótulos servem para identificar e descrever os atributos e 
características dos produtos. “Rótulos podem dar suporte ao marketing, promovendo o produto e 
acrescentando valor para o cliente ao oferecer informações que os ajudem na seleção e no uso do 
produto” (Churchill, Peter, 2012, p. 284). Para alguns produtos o governo já exige que os rótulos 
contenham informações específicas, mas ainda não regulamenta os rótulos com apelos ambientais.   

Wells (2006, p. 350) diz que a rotulagem ambiental “consiste nas declarações que constam 
nos rótulos ou folhetos e anúncios de produtos, indicando seus atributos ambientais”. Dentro da 
série de normas da ISO 14.000, além da amplamente conhecida norma ISO 14.001, que trata do 
sistema de gestão ambiental (SGA) nas organizações, existe um conjunto de outras normas que 
tratam de rotulagens ambientais, das quais se destacam: a ISO 14.020, uma norma geral para todos 
os tipos de rotulagem (ABNT, 2002); a ISO 14.021, uma norma que trata das rotulagens de 
autodeclaração (ABNT, 2013); e a ISO 14.024, uma norma que trata do selo verde, ou seja uma 
rotulagem com certificação ambiental (ABNT, 2004).    

É importante ressaltar que certificação ambiental não é sinônimo de rotulagem ambiental, e 
que estes dois elementos nem sempre estão ligados. Assim, a rotulagem ambiental fornece 
informações sobre o produto ou serviço e pode estar ligada à certificação quando se tratar de selo 
verde (Valle, 2004), ou pode não ter vínculo com a certificação quando se tratar de uma 
autodeclaração realizada pela empresa. Contudo, as rotulagens ambientais com certificação (selo 
verde) e sem certificação (autodeclaração) devem estar alinhadas às normas estabelecidas pela NBR 
ISO 14020, pelo Código de Defesa do Consumidor e pelo Código do CONAR, bem como pelas 
normas da ISO que tratam com especificidade os tipos de rotulagem, conforme já mencionado. 

É prudente citar que as certificações ambientais, que são mecanismos voluntários de 
diferenciação de produtos, serviços e organizações com base em normas legais ou táticas 
comerciais, também possuem falhas, sendo criticadas em alguns aspectos por vários autores 
(Kirchhoff, 2000; Kleba, 2003; Traies, 2005; Silva, 2011). Há uma crescente literatura que examina 
as circunstâncias em que as empresas voluntariamente divulgam informação ambiental e a 
necessidade de normas e verificação de terceiros para orientar as empresas sobre o que os 
indicadores ambientais deveriam comunicar (Kolk, 2004; Reid & Toffel 2009). 

O Conselho de Auto-regulamentação Publicitária (CONAR) criou um Código Brasileiro de 
Auto-regulamentação Publicitária como instrumento de autodisciplina da atividade. O CONAR tem 
buscado coibir manifestações de greenwashing a partir do estabelecimento e aplicação de seu código 
de regulação em peças publicitárias. , do qual destaca-se o Anexo U que trata das publicidades com 
apelos ambientais e que, em alguns itens, reforça os requisitos das normas ISO já citadas, assim 
como reafirma algumas exigências estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (lei nº 
8.078/90), dos quais destaca-se a necessidade de informações corretas, claras e precisas, sendo 
proibido qualquer publicidade enganosa ou abusiva, capaz de induzir o consumidor ao erro 
(BRASIL, 1990; CONAR, 2016). No entanto, estudo conduzido por Tinne (2013) já apontava que 
instituições de autorregulacão da propaganda1 tem sido caracterizadas como um mecanismo 
insuficiente para supervisionar as práticas publicitárias, dada amplitude da responsabilidade e da 
                                                   
1 A exemplo do US FTC (Federal Trade Commission), UK ASA (Advertising Standards Authority) or French ARPP 
(Autorité de Régulation Professionnelle de la Publicité) e CONAR no Brasil. 



 

 

lenta taxa de resposta das organizações. No Quadro 1 é possível identificar pontos relevantes que 
estão em concordância com a NBR ISO 14.020, Rótulos e declarações ambientais: princípios gerais 
(ABNT, 2002); a NBR ISO 14021, Autodeclarações ambientais (ABNT, 2013); a NBR ISO 14024, 
Rotulagem Ambiental do tipo 1: princípios e procedimentos (ABNT, 2004); o Código Brasileiro de 
Auto-regulamentação Publicitária (CONAR, 2016) e o Código de Defesa do Consumidor, (CDC) 
(BRASIL, 1990). 

Arantes (2011) considera que no CDC pode-se destacar o direito à educação, informação e 
divulgação sobre o consumo adequado de produtos e serviços, assim como da forma de descarte 
ambientalmente correto dos resíduos produzidos. Neste ponto, observa-se a relevância desta lei para 
tratar, dentre diversos assuntos, a questão ambiental, incluindo sensibilização do consumidor e 
possíveis mudanças comportamentais. Assim, "as questões de proteção e defesa do consumidor e do 
meio ambiente estão intimamente relacionadas e interligadas, de modo que analisar a proteção 
ambiental dissociada dos valores do mercado e das relações de consumo é um equívoco" (Arantes, 
2011, p. 170). Ainda no que diz respeito ao princípio da informação, a autora destaca que todas as 
pessoas possuem o direito de estarem informadas não apenas sobre características essenciais de um 
produto ou serviço, mas também acerca de questões ambientais envolvidas em seu processamento.   

A partir da análise do Quadro 1, nota-se que as NBRs ISO 14.020, 14.021 e 14.024 e o 
Código do CONAR se somam ao Código de Defesa do Consumidor (CDC) na medida que também 
não permitem declarações enganosas, exigindo que as mesmas sejam verdadeiras, passíveis de 
verificação e comprovação, exatas, precisas, adequadas e claras. Além disso, assim como a Lei nº 
8.078/90, as normas ISO e o código do CONAR estabelecem que os responsáveis pela declaração 
devem dispor de dados comprobatórios para dar sustentação a mensagem divulgada.  

 
4. Estratégia metodológica  
A pesquisa utilizou-se de métodos qualitativos, que de acordo com Bauer e Gaskell (2002), 

lidam com interpretações das realidades sociais. Além do levantamento de referências para embasar 
a análise empreendida, buscou-se inicialmente informações na Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor de São Paulo (PROCON-SP)2 para identificar casos relevantes de rotulagem ambiental 
que também eram objeto de estudo daquela instituição.  Assim, a partir da lista de rótulos ambientais 
identificados pelo PROCON (2012), selecionou-se o produto Papel Neve Compacto, fabricado pela 
empresa Kimberly Clark. Esta seleção seguiu os critérios estabelecidos pelos autores que 
consistiram no grande destaque das declarações ambientais no rótulo e na divulgação de relatórios 
de sustentabilidade recentes, uma vez que estes são fontes de dados secundários relevantes.    

A primeira etapa do trabalho consistiu em coletar informações que possibilitassem a 
compreensão dos discursos utilizados pela empresa, com foco na rotulagem ambiental do produto 
estudado. As informações do rótulo foram analisadas a partir das perguntas apresentadas pela CSR 
Europe (2008), que foram adaptadas para a presente pesquisa. A utilização dessas questões foi 
fundamental para análise do rótulo, pois elas estão de acordo com as normas estabelecidas pelas 
NBRs ISO 14020, 14021 e 14024 (ABNT, 2002, 2004, 2013), bem como pelo Código de Auto-
regulamentação Publicitária (CONAR, 2016) e pelo Código de Defesa do Consumidor (BRASIL, 
1990). Deste modo, com base na análise do rótulo, bem como por meio de informações obtidas no 
site da empresa, nos relatórios de sustentabilidade e em dados técnico-científicos levantados na 
bibliografia especializada, os autores puderam responder à lista de perguntas.  

 

                                                   
2 O PROCON tem como objetivo elaborar e executar a política de proteção e defesa dos consumidores (PROCON, 
2013).  



 

 

Quadro 1. Exigências apresentadas nos documentos analisados. 
Fonte: a partir de (1) ABNT (2002; 2004; 2013); (2) CONAR (2016); (3) BRASIL (1990) 

Exigências presentes nos documentos analisados NBR ISO1  CONAR2 CDC 3 14020  14021 14024   
A informação não deve ser enganosa X X X X X 
Não é permitido apresentação de informações abusivas, que se aproveite da falta de experiência ou conhecimento do consumidor     X X 
Não é permitido apresentação de informações abusivas, que desrespeite valores ambientais     X 
A informação deve ser apresentada em língua portuguesa     X 
A informação deve ser verdadeira e passível de verificação e de comprovação, deve ainda ser exata, precisa, adequada e clara X X X X X 
As informações referentes aos procedimentos, metodologias e quaisquer critérios usados para dar suporte às declarações 
ambientais devem estar disponíveis e ser fornecidas a todas as partes interessadas sempre que solicitadas X X X   

As informações sobre aspectos ambientais dos produtos e serviços relevantes a declaração ambiental deve ser disponibilizada aos 
compradores e potenciais compradores X X X   

Deve haver clareza se a rotulagem ambiental é uma autodeclaração ou se está baseada em avaliação independente X X X   
A declaração ambiental deve ser relevante em termos de impacto total do produto, considerando todo o seu ciclo de vida X X X X  
As alegações de benefícios socioambientais deverão corresponder a práticas concretas adotadas    X  
Não é considerada pertinente a comunicação do mero cumprimento de disposições legais como um benefício socioambiental     X  
As ações de responsabilidade socioambiental não devem ser comunicadas como evidência suficiente da sustentabilidade geral da 
empresa ou de seu produto    X  

O requerente do rótulo ambiental do tipo 1 (selo verde) deve estar em conformidade com a legislação ambiental e outras 
legislações pertinentes   X   

Na rotulagem do tipo 1, os critérios ambientais que serão analisados devem ser baseados em indicadores originados das 
considerações sobre o ciclo de vida do produto   X   

Na rotulagem do tipo 1, o desenvolvimento e a seleção dos critérios devem basear-se em sólidos princípios científicos e de 
engenharia   X   

O órgão responsável por conceder o selo verde deve garantir que sua marca de certificação/logotipo seja protegida legalmente, 
com o intuito de impedir o uso desautorizado e manter a confiança do público no programa   X   

Uma declaração ambiental que seja vaga ou não específica, ou que implique amplamente que um produto seja ambientalmente 
benéfico ou ambientalmente benigno não deve ser utilizada. Ex: "amigo da natureza"  X    

Não existem métodos definitivos para mensurar a sustentabilidade ou confirmar seu cumprimento. Deste modo, nenhuma 
declaração de sustentabilidade deve ser feita  X    

Caso uma autodeclaração ambiental isolada tenha a probabilidade de resultar em mal-entendido, ela deve ser acompanhada de 
um texto explicativo  X    

As autodeclarações ambientais e os textos explicativos devem ser apresentados de uma forma que indique claramente se a 
declaração se aplica ao produto completo ou apenas a um componente do produto ou da embalagem  X    

As autodeclarações ambientais e os textos explicativos devem ser específicos quanto ao aspecto ou melhoria ambiental declarada  X    
As autodeclarações ambientais e os textos explicativos não devem ser reafirmados utilizando-se uma terminologia diferente que 
implique diversos benefícios para uma única alteração ambiental  X    

As autodeclarações ambientais não devem sugerir uma melhoria ambiental que não exista  X    
Uma declaração não qualificada da capacidade de renovação deve ser feita somente quando o produto consistir em 100% de 
material renovável  X    



 

 

A segunda etapa do trabalho buscou obter dados primários e secundários sobre as práticas 
socioambientais da empresa selecionada. Para tanto, além das consultas aos relatórios de 
sustentabilidade, foi realizado uma entrevista do tipo semiestruturada com o gerente de relações 
públicas da Kimberly Clark, que atuava na organização há dez anos3. O conteúdo relevante para 
atender aos objetivos desta pesquisa foi devidamente transcrito pelo próprio entrevistador, como 
sugerem Belei et al. (2008) e Duarte (2004). Contudo, ressalta-se que não foram tratados todos os 
elementos executores de greenwashing, mas somente aqueles considerados importantes para 
compreender a relação entre as práticas e os discursos da empresa. Os resultados obtidos nessas duas 
etapas foram cruzados com a finalidade de examinar os discursos e as práticas da organização. Após 
o cruzamento de informações foi possível fazer uma discussão. 

 
 5. Apresentação e discussão dos resultados 

A Kimberly Clark (KC) é uma empresa americana com operação em 37 países, sendo os seus 
produtos comercializados em 175 países (Kimberly Clark, 2015). A organização está presente no 
Brasil desde 1996 e é líder de mercado nas categorias de bens de consumo em que atua (Kimberly 
Clark, 2012), ofertando diversos produtos de higiene pessoal nas categorias de cuidados infantis, 
adultos e femininos, além de outras categorias e prestação de serviço, totalizando no país mais de 
581 produtos e serviços ofertados (Kimberly Clark, 2015). No Brasil, a empresa opera em diversas 
localidades, porém chama-se a atenção para as unidades produtivas de Correia Pinto (SC), Camaçari 
(BA) e Mogi das Cruzes (SP), pois estas três unidades produzem o Papel Neve Compacto.  

Com um faturamento bruto de R$ 3,8 bilhões em 2014, a empresa afirma ter investido R$ 
11.138.333 em proteção ambiental, sendo somente 5,66% referentes a custos de prevenção e 3,8% a 
ações socioambientais (Kimberly Clark, 2015). A empresa ainda possui investimentos em projetos 
sociais voltados às comunidades do entorno das unidades de produção e aos principais grupos de 
clientes, particularmente mulheres e idosos; além disso, também incentivam o trabalho voluntário 
dos próprios funcionários nos projetos sociais e realizam doações de produtos, entre outras 
atividades (Kimberly Clark, 2015).      

 
  5.1.  Rótulo Ambiental: análise geral do discurso e das práticas ambientais da empresa 

O rótulo do Papel Higiênico Neve Compacto está apresentado nas Figuras 1 e 2.  Embora 
não seja um atributo ambiental, a informação "Compacto: basta apertar e pronto", presente na frente 
da embalagem (Figura 1) é sem dúvida o destaque do produto, pois é a partir desta característica que 
se tem o ciclo discriminado no verso da embalagem (Figura 2), aparentemente utilizado para 
responder a seguinte questão: “Por que o Neve Compacto faz bem ao planeta?” Assim, nesse ciclo é 
apresentado as seguintes afirmações, nesta ordem:   

 
Desde a sua concepção Neve Compacto foi pensado para diminuir o impacto 
ambiental. Neve só usa celulose de madeira de área de reflorestamento, preservando 
a floresta nativa. O produto é compactado por um processo moderno, não alterando a 
maciez e absorção de Neve. Permite uma economia média de 13% de material 
plástico. Permite transportar, em média, 18% mais produtos no caminhão, reduzindo 
a emissão de gases do efeito estufa. Esta embalagem possui uma alça prática, 
dispensando o uso de sacolas plásticas. 
 

Abaixo da imagem deste ciclo existe a seguinte afirmação: "Suave para sua pele, suave para 
o planeta".  Logo após, se lê: "Neve se preocupa com o meio ambiente. Conheça nossas iniciativas 
sustentáveis". 
                                                   
3 A entrevista foi realizada no ano de 2013 na sede da empresa Kimberly Clark, em São Paulo.   



 

 

 

 
Figura 1: Rótulo do Papel Neve Compacto - Frente da 
embalagem 

Figura 2: Rótulo do Papel Neve Compacto - Verso da 
embalagem.  

Fonte: a partir do próprio produto - imagem registrada em março de 2016.  
 
E assim, apresenta-se:  
 

Por Um Brasil Mais Verde. 
I'm Green, plástico: >56% de fonte renovável. Verificado por ASTM D6866. 
FSC Misto: Papel produzido a partir de fontes responsáveis. FSC C105374. 
The Nature Conservancy: Proteger a natureza é preservar a vida. 

  
Nesta última, com uma explicação logo abaixo em que se afirma que "o uso da marca The 

Nature Conservancy (TNC) não implica em endosso de qualquer produto, serviço ou atividade da 
Kimberly Clark".  Tal afirmação merece considerações, pois segundo o código do CONAR os 
responsáveis pela publicidade devem dispor de fontes externas que endossem as informações 
ambientais divulgadas (CONAR, 2016).  

Por fim, chama-se a atenção para a presença do símbolo em forma de triângulo com a 
inscrição do número 4 e logo abaixo a informação PEBD, indicando que o material é feito de 
Polietileno de Baixa Densidade. Segundo, Wells (2006) tal símbolo não é considerado declaração 
ambiental: trata-se somente de uma identificação importante para auxiliar a separação dos diferentes 
tipos de plásticos. Cabe destacar que tal símbolo é amplamente utilizado pelo mercado em produtos 
e embalagens e pode contribuir para os esforços de reciclagem do material, uma vez que não é 
possível reciclar diferentes tipos de materiais em um único processo. 

 De acordo com a Kimberly Clark (2011), a empresa utiliza a ferramenta denominada Design 
for Environment (DfE) para calcular o impacto do Papel Neve Compacto com base em cinco 
variáveis: consumo de água; emissão de poluentes; envio de resíduos para aterro sanitário; emissão 
de CO2; e consumo de combustível de origem fóssil. A análise destas variáveis gera uma pontuação 
para os produtos. Assim, o gerente da KC (2013) explica que "qualquer produto que pela ferramenta 
DfE tiver acima de 100 pontos é considerado sustentável". Ele ainda afirma que "o Neve Compacto 
tem 240 pontos, sendo o produto, dentro da corporação, considerado mais sustentável segundo esta 
ferramenta". Dentre as variáveis que o gerente da KC destaca para o papel Neve estão o 



 

 

reaproveitamento do refugo no processo produtivo da unidade de Mogi das Cruzes, a diminuição do 
consumo de água, a compactação do produto, a certificação FSC da celulose, e a embalagem 
plástica que possui matéria prima renovável (Gerente da KC, 2013).   

Merece destaque a iniciativa da organização em buscar alternativas para a disposição final 
dos resíduos. Assim, afirma-se que "nenhum dos resíduos de processos de fabricação são aterrados 
desde setembro de 2014, tendo sido desenvolvidas soluções de reciclagem e de cogeração para que o 
aterro não seja mais necessário" (KIMBERLY CLARK, 2015, p. 86). Acrescenta-se a este fato as 
caldeiras de biomassa utilizadas na unidade de Correia Pinto e recentemente instalada em Mogi das 
Cruzes, que reaproveitam parte dos resíduos da produção para geração de energia.   

A compactação do papel higiênico otimizou a logística do produto e trouxe benefícios 
ambientais e econômicos para a organização. Deste modo, segundo a Kimberly Clark (2013), a 
compactação de 77% da produção, no ano de 2012, permitiu uma redução de 815 toneladas de 
emissões de CO2, que seriam emitidas com o transporte dos produtos. Além disso, tal ação diminuiu 
os gastos com transporte e permitiu uma economia média de 13% de plástico nas embalagens, o que 
corresponde a 84 toneladas deste material (Kimberly Clark, 2013).   

No que diz respeito à otimização da logística, deve-se considerar não somente a redução das 
emissões de gases do efeito estufa, como também a redução das emissões de outros poluentes, que 
causam inúmeros prejuízos a saúde e a qualidade ambiental. A empresa declara que, apesar das 
dificuldades encontradas, tem buscado outras formas de transportar os seus produtos, por meio da 
utilização de caminhões maiores que permitem acomodar mais produtos, reduzindo assim as viagens 
e por meio de cabotagem (Kimberly Clark, 2015), transporte realizado entre os portos do país.  

Ainda para análise do ciclo descrito no rótulo, há que se considerar que a embalagem de fato 
apresenta uma alça para facilitar o manuseio e o transporte do produto pelo consumidor. Porém, é 
importante destacar que tal alça, assim como a compactação do papel higiênico, são práticas 
adotadas por alguns concorrentes.  Quanto à declaração de que "Neve só usa celulose de madeira de 
área de reflorestamento, preservando a floresta nativa", deve-se dizer que a produção de celulose se 
dá a partir de plantios comerciais e não de floresta nativa, tanto para garantir a qualidade do produto, 
como para atendimento ao órgão certificador (FSC), como ainda por força de lei, que não autoriza a 
utilização de floresta nativa para produção industrial. Vale lembrar, neste caso, que o princípio de 
pertinência do anexo U do código do CONAR estabelece que “não serão considerados pertinentes 
apelos que divulguem como benefício socioambiental o mero cumprimento de disposições legais e 
regulamentares a que o anunciante se encontra obrigado" (CONAR, 2016).  

  
  5.2. Selo Verde e Demais Autodeclarações    
 A seguir na Figura 3 apresenta-se uma imagem extraída do rótulo do produto para destacar as 
declarações que serão tratadas nesta sessão.   
 

 
Figura 3: Rótulo do Papel Neve Compacto - destaque para algumas declarações ambientais.  
Fonte: a partir do próprio produto - imagem registrada em março de 2016.  

 



 

 

A expressão “Por um Brasil mais Verde” refere-se a um conjunto de ações e estratégias que a 
empresa adotou e que englobam a certificação FSC, a parceria com a Braskem para a declaração I'm 
Green e com a ONG The Nature Conservancy (PAPEL NEVE, 2013). Cabe ressaltar que dos 
símbolos apresentados, somente o selo FSC Misto provém de certificação, ou seja, somente este é 
rotulagem do tipo 1 (selo verde), as demais imagens são autodeclarações da empresa e parcerias 
firmadas. Contudo, isso não é claro para o consumidor, que não consegue distinguir quais símbolos 
estão baseados em avaliação independente e quais se tratam de declarações realizadas pela empresa 
sem avaliação alguma. Tal fato, está em discordância com os requisitos estabelecidos pela NBR ISO 
14020.A declaração I'm Green vem acompanhada das seguintes informações: "> 56% de fonte 
renovável"; "verificado por ASTM D6866". Estas declarações referem-se à embalagem que é feita 
com uma porcentagem de matéria prima renovável, polietileno proveniente da cana-de-açúcar. A 
utilização deste material permitiu uma redução de 43% do consumo de polietileno de fonte não 
renovável, resultando em uma diminuição de 2.700 toneladas de emissões de CO2 equivalente 
(Kimberly-Clark, 2013). Apesar das vantagens ambientais destacadas e da análise do material pelo 
método ASTM D6866 para verificar a porcentagem de matéria prima renovável, não se pode 
confundir a declaração "I'm Green” com um selo verde, pois esta foi criada pela própria Braskem, 
empresa que fabrica os plásticos e não provém de avaliação independente. Tal símbolo é 
amplamente utilizado no mercado, contudo, não deixa claro ao consumidor se tal declaração se 
refere ao produto ou a embalagem, caracterizando discordância em relação a norma da ISO 14021.      

Arantes (2013), afirma que esta declaração também apresenta infrações ao Código de Defesa 
do Consumidor na medida em que para haver a utilização de termo em inglês, ou qualquer outra 
língua, deve haver a respectiva tradução para o português. No que diz respeito à declaração "> 56% 
de fonte renovável", deve-se considerar que "a explicação que segue é um complemento necessário 
ao apelo utilizado, mas que é insuficiente para demonstrar ao consumidor porque o produto/empresa 
é verde". Além disso, o sinal de ">" pode ser um complicador "pois muitos consumidores não 
conhecem seu significado, impedindo a aquisição do produto de forma responsável e consciente". 

O selo FSC Misto, concedido por uma certificadora independente, visa oferecer uma garantia 
de que os produtos que possuem essa marca são provenientes de florestas bem manejadas, fontes 
controladas, materiais recuperados ou uma mistura deles (FSC, 2011). A utilização do selo FSC 
Misto exige que no mínimo 70% da matéria prima seja certificada, enquanto o restante do material 
pode vir de outras fontes não certificadas4, como é o caso das fontes controladas.   

Contudo, não há clareza para o consumidor sobre a quantidade de material que é certificado, 
recuperado ou controlado no selo FSC Misto, tampouco há uma ampla divulgação de informações 
por parte do FSC - Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo Florestal) e das certificadoras 
sobre como funcionam os selos FSC e quais as diferenças entre os tipos de selo FSC 100%, Misto, 
entre outros. Tal fato demonstra uma limitação do selo FSC para garantir ao consumidor maior 
clareza na declaração. A Kimberly Clark (2011, p. 14 e 15) explica que: 

 
(...) os produtos certificados são produzidos com uma mistura de matérias-
primas que podem contemplar: celulose crédito misto, FSC 100%, celulose 
FSC 70% mínimo, refugos internos do próprio processo e material 
recuperado, de forma que a proporção de cada um resulte, no mínimo, no 
índice FSC pelo qual o produto é certificado.  

 

                                                   
4 Para obter mais informações é possível consultar a norma FSC-STD-40-004 V2-1 POR de 2011 e o documento de Avaliação 
de Risco para Madeira Controlada FSC, versão FSC-CW-RA-020-BRA V1-1 de 2015, ambos disponíveis em: 
<https://br.fsc.org/pt-br/certificao/tipos-de-certificados>.  



 

 

Apesar do mencionado, ressalta-se a relevância da certificação e do selo FSC para incentivar 
técnicas de manejo florestais que estejam de acordo com a legislação. Com relação à declaração da 
The Nature Conservancy, Wells (2006) afirma que símbolos e dizeres relacionados a patrocínio de 
ONGs ou institutos não são considerados declarações ambientais segundo as normas da ISO, pois 
não se referem a um atributo ambiental do produto.  

No que diz respeito ao Código de Defesa do Consumidor, cabem as mesmas observações 
sobre as limitações quanto a clareza da expressão em inglês.  É importante salientar que embora a 
The Nature Conservancy seja uma ONG internacional que desenvolve trabalhos no mundo todo, não 
são todas as pessoas que a conhecem, e mesmo aos que a conhecem, não está claro qual é o tipo de 
parceria firmado entre a empresa e a ONG.     

A empresa informou que assinou uma parceria com a TNC para medir a pegada hídrica da 
fábrica de Mogi das Cruzes. "O estudo será conduzido de modo a compensar a água utilizada no 
processo por meio de replantio da mata ciliar do sistema do Rio Tietê" (Kimberly Clark, 2012, 
p.12). A parceria também visa contribuir para recuperação e conservação de 32 hectares de áreas 
críticas para a produção de água, incluindo nascentes e margens de rios da Bacia do Alto Tietê 
(Kimberly-Clark, 2015). Cabe destacar que a parceria da Kimberly Clark com a TNC está voltada 
somente para a unidade de Mogi das Cruzes, não contemplando as unidades de Correia Pinto e 
Camaçari, onde o Papel Neve Compacto também é produzido. Contudo, tal informação não está 
clara ao consumidor, que ao ver a marca da The Nature Conservancy no rótulo pode supor que a 
ONG atua em todas as unidades da empresa.   

Por fim, com relação à declaração "Neve se preocupa com o meio ambiente. Conheça nossas 
iniciativas sustentáveis", nota-se que a empresa de fato possui práticas relevantes no contexto dos 
impactos ambientais de sua operação. Entretanto, é importante citar que tais ações geraram ganhos 
positivos para ela em termos de redução de custos, vantagem competitiva e melhoria da imagem.  

 
5.3. Neve Faz Bem e é Suave para o Planeta?    
No que diz respeito à pergunta: "Por que Neve faz bem ao planeta?", é importante dizer que a 

apresentação da ilustração em formato de ciclo induz o consumidor a entender que a descrição 
presente ali é suficiente para embasar a resposta a uma questão tão ambiciosa. Entretanto, é 
necessário considerar que sua produção possui diversos impactos ambientais negativos, resultantes 
da geração de resíduos e efluentes, da utilização de produtos químicos para branqueamento do 
papel, do consumo significativo de energia e água, entre outros. Por este motivo é difícil sustentar a 
argumentação de que faz bem ao planeta, apesar das práticas ambientais adotadas pela empresa.    

A mesma argumentação aplica-se à expressão "suave para o planeta", que também é de 
difícil comprovação. Além disso, entende-se que tal expressão é ambígua e vaga, pois pode 
apresentar inúmeros significados de acordo com a percepção do consumidor. A associação dos 
termos pode induzir o consumidor a compreender que o produto gera pouco impacto ambiental, ou 
ainda que não gera impacto negativo, uma vez que ele faz bem ao planeta.   

Deve-se considerar ainda que ambas expressões estão em plena discordância com a norma da 
ISO 14020, que não permite declarações deste tipo, que induzam o consumidor a crer que o produto 
seja ambientalmente benéfico e sustentável e que possua qualidades ambientais que são inexistentes.  
Com a finalidade de melhorar a compreensão da discussão aqui empreendida, com base na lista de 
perguntas abordadas na metodologia, apresenta-se no quadro 2 uma resposta sucinta às questões.   

  
Quadro 2: Respostas às questões orientadoras deste trabalho.   

Questões propostas a partir da 
formulação da CSR Europe Análise do rótulo do produto Papel Neve Compacto  

A informação é verdadeira, precisa e Parcialmente, pois expressões como "suave para o planeta", "Por que o Neve 



 

 

capaz de ser fundamentada?  Compacto faz bem ao planeta?" e "Por um Brasil mais verde" são de difícil 
fundamentação, mesmo tendo como base as práticas ambientais adotadas pela 
empresa.  

A informação é relevante para o 
produto em questão e para as questões 
ambientais relacionadas a ele?  

Sim, totalmente.  

Existe clareza sobre o problema 
ambiental ou aspecto do produto a que 
se refere?  

Parcialmente. O símbolo da "The Nature Conservancy" não deixa claro que se 
trata de uma ONG que está trabalhando com a pegada hídrica de somente uma 
unidade produtiva da empresa, localizada em Mogi das Cruzes.  

Os símbolos utilizados provem de 
certificação de terceira parte?  

Parcialmente, pois somente o selo FSC Misto provem de certificação de 
terceira parte, ou seja, de um setor independente.  

A linguagem utilizada é simples e está 
de acordo com o estabelecido pelo 
código do consumidor?  

Parcialmente, pois existem textos em inglês e termos capazes de induzir o 
consumidor ao erro.  

As informações são vagas ou 
ambíguas?  

Parcialmente, pois expressões como "Por um Brasil mais verde", "suave para 
o planeta", "Por que o Neve Compacto faz bem ao planeta?", além da própria 
logomarca da TNC, conferem ambiguidade intencional.  

A informação possui aceitação 
universal ou existem opiniões 
divergentes sobre o assunto?  

Para alguns elementos presentes no rótulo do produto existem opiniões 
divergentes sobre o assunto. Como já apresentado, expressões que levem o 
consumidor a crer que o produto é ecológico ou sustentável são passíveis de 
contestação.  

As informações dos atributos 
ambientais do produto dizem respeito a 
aspectos ambientais do produto ou de 
sua produção ou não são importantes 
para este tipo de produto?  

As informações presentes no rótulo dizem respeito às características do 
produto, como o "FSC Misto" e o "Compacto"; a produção, com o "The 
Nature Conservancy"; a distribuição, com a explicação de que mais produtos 
são transportados por caminhão; e a embalagem, com o "I'm Green" e a 
explicação da alça de plástico contida na embalagem.  

As informações sugerem que o produto 
ou empresa possui características ou 
ações ambientais superiores aos dos 
concorrentes, quando na verdade se 
trata de uma prática comum?  

Parcialmente. O selo FSC Misto é amplamente utilizado em produtos feitos a 
partir de celulose. A compactação dos rolos de papel higiênico vem sendo 
adotadas por outras empresas do ramo, assim como a utilização de alças 
plásticas na embalagem.  

As informações são apresentadas com 
uma linguagem que exagera as 
qualidades e atributos que geram 
benefícios ambientais?  

Sim. Apesar das práticas adotadas pela empresa e dos benefícios ambientais 
resultantes, não é possível afirmar que o produto faz bem e é suave para o 
planeta, tampouco que as práticas contribuem com um Brasil mais verde.  

Fonte: dados da pesquisa respondendo aos critérios da CSR Europe (2008) 
 

  7. Considerações Finais  
 O presente trabalho identificou que a empresa Kimberly Clark possui uma série de práticas 

relacionadas à responsabilidade socioambiental que, embora possam ser aprimoradas, sobretudo no 
sentido de abrangência, fazem parte da estratégia de negócio, inclusive de longo prazo. Para a 
pergunta: “a rotulagem ambiental presente no produto selecionado para estudo condiz com as 
práticas adotadas pela empresa, ou se trata somente de greenwashing?” Admite-se que ela está de 
acordo com a maioria das práticas socioambientais adotadas pela empresa. Entretanto, a rotulagem 
possui elementos passíveis de contestação, com informações vagas, ambíguas, que por vezes 
exageram os benefícios ambientais do produto. Declarações como "suave para o planeta", "por que 
Neve faz bem para o planeta?" e "por um Brasil mais verde" induzem o consumidor a pensar que o 
produto gera pouco impacto ambiental ou ainda que realmente faça bem para o planeta. Na verdade, 
toda a cadeia produtiva do produto gera impactos socioambientais negativos e significativos.    

  Ressalta-se que existem algumas declarações que apresentam problemas não apenas 
relacionados à Kimberly Clark, mas também às demais organizações que contribuem com as 
declarações do rótulo, concedendo os selos e símbolos, como é o caso do selo FSC Misto e da 



 

 

declaração I'm Green, que embora sejam amplamente utilizados em diversos produtos, não tornam 
claro para o consumidor quais são os aspectos tratados e qual é o seu real significado.  

As evidências indicam que o rótulo poderia ser alvo de contestação pelo Código de Defesa 
do Consumidor e pelo CONAR. Por exemplo, o símbolo da The Nature Conservancy e o I'm Green, 
ambos em inglês, não apresentam informações complementares suficientes para a correta 
compreensão do leitor. O selo FSC, concedido por uma organização credenciada, também não 
possui clareza na informação prestada, de modo que poucos consumidores conseguem saber qual é o 
percentual de matéria-prima certificada. Como afirma Arantes (2011), é um desafio desenvolver 
informações adequadas, seguras e educativas ao consumidor quando da oferta de produtos e serviços 
no mercado de consumo que contenham apelos ambientais de maneira que todos adotem, de forma 
consciente, um estilo de vida responsável e sustentável, exigindo, por parte dos fornecedores, estrito 
compromisso com a transparência, a verdade e a clareza das informações prestadas ao consumidor.  

Evidências também apontam que as exigências das NBRs ISO 14020, 14021 e 14024 não 
estão sendo plenamente cumpridas. A observação e atendimento de tais normas poderia contribuir 
para a melhoria das declarações ambientais, tornando as mensagens mais objetivas e de fácil 
compreensão e comprovação, reduzindo ainda os possíveis vieses da comunicação. Com a 
aprovação da Lei nº 13.186, em 11 de novembro de 2015, que institui a Política de Educação para o 
Consumo Sustentável e estabelece entre seus objetivos o zelo pelo fomento à rotulagem ambiental e 
pelo direito a informação, espera-se que esta realidade mude e que os rótulos com apelos ambientais 
passem a ser melhor discutidos. Contudo, esta lei é incipiente e não trata das problemáticas 
envolvidas no discurso ambiental amplamente utilizados nas embalagens dos produtos.  

Este trabalho traz contribuições para analisar e refletir sobre os discursos e as práticas 
ambientais, tendo identificado e destacado elementos do rótulo que podem ser aprimorados com a 
finalidade de atender a legislação, informar o consumidor e divulgar de forma mais clara as práticas 
ambientais da organização. É necessário mencionar que a presente pesquisa apresenta limitações, e 
uma delas se refere à necessidade de aprofundar a análise sobre todos os impactos ambientais e 
sociais ao longo da cadeia produtiva, envolvendo a obtenção da matéria prima, produção, transporte, 
consumo e pós-consumo. Outra limitação é que a análise se restringiu às fontes existentes: os 
relatórios de RSE e o rótulo da embalagem. Poderia ser oportuno verificar como o público 
consumidor percebe e compreende as alegações apresentadas na embalagem, e até que ponto elas 
interferem nas preferências de escolha pela marca e pelo produto.  

Entretanto, tais limitações não diminuem a relevância do que a pesquisa revelou. Ao 
contrário: ela apresenta-se como um estímulo para que se ampliem as pesquisas e discussões sobre 
responsabilidade social e rotulagem ambiental no contexto brasileiro. Para tanto, é necessário que 
estas discussões venham acompanhadas de reflexões sobre conceitos amplamente utilizados e até 
certo ponto banalizados, como sustentável, ecológico, ecologicamente correto, verde e outros. É 
importante ampliar o debate e o entendimento sobre estes conceitos para que se possa definir o que é 
um produto sustentável, verde e ecologicamente correto.  
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